
 

 
 

1 

Rua Eusébio de Sousa, Nº 473, Bairro José Bonifácio, Fortaleza/CE | Tel.: + 55 85 3393.8392 

CNPJ: 20.662.963/0001-68 

contato@hlsolucoesambientais.com.br 

Formulário de Registro de Propriedade no 

Cadastro Ambiental Rural – CAR 

Dados do Cadastrante 
Nome: Bruno Cesar Rodrigues de Oliveira 
 

CPF:60354983377 
 

Data de Nascimento: 
11/08/1994 

Nome da Mãe: Francisca Rodrigues de Oliveira 
 

Possui representante? (é a Pessoa física que estará habilitada pelo proprietário / Possuidor a representa-
lo em todas as etapas do CAR do imóvel): Representante Legal 
 

CPF do Representante: 60354983377 
 

 

Dados do Imóvel 
Nome do Imóvel: 
 

UF: 
CE 

Município: 
Limoeiro do Norte 

CEP: 
 

Descrição do Acesso ao Imóvel: 
 
 
 

Endereço de Correspondência: 

Endereço: 
Estrada do Bonfim 

Número: 
210 

Complemento: 
 

Bairro: 
Zona Rural 

CEP: 
62.930-000 

UF: 
CE 

Município: 
Limoeiro do Norte 

Telefone: 
85 9975-0103 

E-mail: 
cmaquino.x@gmail.com 

 

Dados de Domínio 
Proprietário ou Possuidor: 
(   )  Pessoa Física   (   ) Pessoa Jurídica 

UF: 
 

Município: 
 

CEP: 
 

CPF ou CNPJ: 
 

Nome ou Razão Social: 
 

Nome Fantasia: 
 

Se CNPJ, Dados do Representante Legal: 

Nome: 
 

CPF: 
 

Data de Nascimento: 
 

Nome da Mãe: 
 

E-mail: 
 

Endereço: 
 

Número: 
 

Complemento: 
 

Bairro: 
 

CEP: 
 

UF: 
 

Município: 
 

Telefone: 
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Documentação 
(   )  Propriedade   (   ) Posse Nome da Propriedade: 

 
Área (ha): 
 

Tipo de Documento: 
(  ) Contrato de Compra 
e Venda 
(  ) Em regularização 
(  ) Escritura 
(  ) Certidão de Registro 
(  ) Imissão de Posse 

Número da Matrícula / Documento: Data: Livro: Folha: 

UF do Cartório: Município: 

Código do Imóvel no SNCR: Certificação do Imóvel no INCRA: NIRF: 

Possui Reserva Legal Averbada? 
(   ) Sim   (   ) Não 

Número de Averbação: 
 

Data de Averbação: 
 

Área: 
 

Essa Reserva Legal está dentro do Imóvel? 
(   ) Sim   (   ) Não 
 
Se não, informe o número do registro no CAR do 
imóvel no qual está a referida Reserva Legal: 
 

A área de Reserva Legal, ou parte dela, se destina 
à compensação de RL de outro imóvel? 
(   ) Sim    (   ) Não 
Número do CAR do imóvel beneficiado: 
 
Área compensada: 
 

 

Informações 
Deseja aderir ao Programa de Regularização Ambiental, caso o imóvel possua 
necessidade de recomposição de APPs, Déficit referente à RL ou Autuação? 

(   ) Sim   (   ) Não 

O Imóvel rural possui área com déficit de vegetação nativa para fins de 
cumprimento da Reserva Legal? 

(   ) Sim   (   ) Não 

Existe Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) aprovado referente à 
regularização de APP, RL ou área de uso restrito? 

(   ) Sim   (   ) Não 

Existe projeto de Recuperação de Áreas Degradadas – PRAD ou outro documento 
aprovado referente à regularização de APP, RL ou área de uso restrito? 

(   ) Sim   (   ) Não 

Existem infrações cometidas até 22 de julho de 2008, relativas à supressão 
irregular em APP, RL ou área de uso restrito? 

(   ) Sim   (   ) Não 

O imóvel possui área remanescente de vegetação nativa excedente ao mínimo 
exigido para RL? 

(   ) Sim   (   ) Não 

Existe Reserva Particular do Patrimônio Natural - RPPN no interior do imóvel 
rural? 

(   ) Sim   (   ) Não 

Possui cota de Reserva Florestal? (   ) Sim   (   ) Não 

Ocorreu alteração no tamanho da área do imóvel após 22/07/2008? (   ) Sim   (   ) Não 

 

Obs.: De acordo com o andamento do processo de registro do imóvel no Cadastro 

Ambiental Rural – CAR, podem surgir novas necessidades de informação a serem 

solicitadas posteriormente. 


